
& Prefeitura Municip~l de Taquaritinga 
• ESTADO DE SAO PAULO 

Decreto nº 4.720, de 02 de maio de 2018. 

Declara a aposentadori;:i voluntária da servidora 
Rosa Angela Rodriguc_.s Rombola, no cargo de 
Professor de Educação Básica 1 do Quadro de 
Servidores da Municipalidade. 

Taquaritinga -

Taquaritinga, Estado de São Paulo, no 
as conclusões contidas no Processo nº 

Servidores Públicos Municipais de 
nº 2946/2018 da Municipalidade, 

Decreta: 

Art. efe1los legais a aposentadoria, voluntária, a 
municiµal Rosa Angela Rodrigues Rombola, 

de Educação Básica 1, Referência 05 • 
Ve1Kime11tos · Classe Docente - Anexo IV da Lei Complementar 

Municipal nº 4.307, 22 de dezembro de 2015, Quadro do Magistério Municipal, com 
proventos integrais, considerando a remuneração básica e demais vantagens do cargo, 
e nos termos da Lei Municipal nº 1.128, de 15 de setembro de 1970 (Estatuto dos 
Funcionários Públicos Municip::1is), do art. 63 da Lei Complementar Municipal nQ 4.029, 

18 de junho de 2013, e.e. lorn o art. 6° da Emenda Constitucional nº 41/2003, com 
va11tage11s p1evisL0~ 11as cilaclus legislCTções. 

Art. 2". As verbas necessárias ao cumprimento deste Decreto, correrão à conta 
das dotações próprias, consignadas em orçamento. 

Art. 3". Este Decrelo entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefoirnr a Municipal d0 T uquu1iti11ea, 02 de maio de 2018. 

Vande~le'(JtséM'ãri~t~' 
Prefeito Municipal 

Reg\strado e publicado nd Dir1.0all 1êl de Expediente e Publicações, na data supra. 
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Agna!do Aparecido Rod~igues Garcia 
Secretório,Adjun>c resp.p/ Diretoria 
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